
Quárta-fcira, 9 de Setembro de 1931' D I Ä R I Ö Ö F I C I Ä L 
da Estado de São Paulo iE. ü. äo Brasil) 

Num. 207 — Ano 41.° 

F i n a i s e m fi/ So. tun i , 
" X V I I — G r a f a r c o m a" o n ã o a n a s p a l a v r a s , oxitonae: 

a m a n h a , m a ç í l , t a U * m ü , , . j as f e m i n i n a s das terminadas em 
a o i a l d e ã , cristo* i r m ã . . . ; e as m o n o s s í l a b o s ; l ã , v ã , s ã . . , 

^ ' X V I I Í — G r a f a r c o m ü o o n ã o am,' os' m o n o s s í l a b o s — 
cílo, f í i á o , T S O ; as p a l a v r a s agudas — co r a ç ã o / ' V e r û O j a l c o 
r ã o ; as formas v e r b a i s Qo f u t u r o — a m a i ã o , d e v e r ã o , f a r a ó ; 
e railárrás outra.3' q u è ' à p a r è c e m ora, 'em ao, ora" éin u m — 
acordao-j b ê n ç ã o . ' t r g í L o , <>rffío. sO.tao. 

N O T A — D e v e acentuar-se a s í l a b a t ò h í c a ;dos - a n ò x i t o -
nos em ã o : s o t a » , 4 r f S o , b ê n ç ã o , Orgí ío . . , 

X I X — E s c r e v e r , ' ò o m ' a a a o . ' I inal * t ó n ó dos verbos 
a m a m , n m a v u m , a m a r a m , d isseram, f i z e r a m , expuaeram. 

D l t o n g o s t 
X X — Os di tongos a© -e no p a s s a r ã o a ser escri tos com 

l e u — i m i , c a i ; sa l , à m a t e , e n ã o « m ã e s , sacs, .etc . ; . g r a u , 
m a u , pau 6 n ã o pno, nijio, g r u o . 

O di tongo eo a £.«r. êu OU e u —• c é u , TÚn, c h a p é u , m e u , 
tea e n ã o tco, cltap co> e f e 

O di tongo lo p a s s a r á ^ l u f e r i u , p a r t i u , v î u o n ã o f « -
r i o , par t io , vlo , etc. 

'.- p di tongo oc p a s s a r á a o i ' — j i i a o f s , d o i > . h e r ó i , .e n ã o 
auzoeis, doe, I ieroe. , etc.. , -, 

J Í . Q T A -r^ Q u a n d o ..estas .vogais não. forniam'dl tor igo , ne
n h u m a a l t e r a ç ã o , *9. . f a r á : ^ - Merlans," a é r e o , v ã o s , C U O I Í C Q I 
t c l e o i o g í a , tetiioifla. "rio, t io , oeste e o ë t a . E s c r é v e r - s e - A ao 
« fião j m , .quando.JEÜf a : c o m b i » a c ã o d a p r e p o s i ç ã o a c o m o 
a r t i g o o. 

X X I — S ã o mantidos os ditongos ãc> mãe> f a -
beU&fs , a n õ e s , âinpüeJt, po.c», u z o e ç , 

O eniiJMco do 51 
i • X X I Î - — E ' conservado o . s m e d i o — - i m a s e n , . e legec , . le -

g i t í n i o , lug, i r , p a s e m i o seus compos toa e deiriya.dos, 

i f j pronome l o : 
• S Z X i í i -—- Hasiter.-ES-á a -escr l ta T - J o , . l a , l è s , 1ns Î 
'••A) eom o- i n f i n i t i v o d o s - v e r b o s . ' j u m a - l » , o £ e » d 6 - I a ( 

• p o s a u i ' - l o » , repO-IaS} .• . , • 

b) cora as formas verbals em 3 — a m a - l o , e t c ! e com 
aquelas que a c a b a m em x — d i - l o , t á - l o s j 

•cO — c o m os pronomes nos, vt>s e a f o r m a c i * — v o - l o , 
no?la> e l - l o . 

i ' *• 

Í Í O T A — Aqueles-p'ren-omes v i r ã o s'e'uiprb' Hgados pelo 
h i f e n , a c c n t u a i i d o - s é a vogal t ó n í c à d o ' v e r b o ; ' • •• 

: ' A ' l e t r a x i 
X X Ü V — ' S ã o m a n t í d o ã os valores p r o s ó d i c o s que no 

p o r t u g u S ü tem o x — s, z, ca, ss , eh , segundo" e x e m p l i f i c a m 
« s t a s p a l a v r a s : excelente, exacto; fixoi' p r o x i m o , luxo . 

j i l v i s f i o s i l á b i c a * ' 

X X V A d i v i s ã o de 'uni' v o c á b u l o ' e n i ' s i l a b a s f a r - s e - á 
fonet i camente pela s o l è t r a ç ã o 'e n ã o p e l a " s e p a r a ç ã o dos 
Rena elementos de d e r i v a ç ã o , c o m p o s i ç ã o ou f o r m a ç ã o — 
mi£6è~exe--\tT, s e c - ç a õ , ' de-sar-mai-^ i a - S i ã - b i l í bJ-sa-vO, e-
xpT-c i - t<" j c x - c c - d e T . 

P a r a maio f á c i l a p l i c a ç ã o .desta reg/ra, observem-se .os \ 
preceitos s e g u i n t e s : ! \ j( ' 

a) separai-, pelas d u a s i i í a b a s auc&sslvas^ as letras q u e . 
Ba d u p l i c a m — n r - r a s - t a r , pasTna-geni* ç U e ^ ç ã o ^ ., 

b) O H dos prefixos des, dia, s e p a r a - s ò Sa consoante q u ê ' 

SP lhe segua — d*a-aI-Ber, d i s - e o n - t l - n u - a r ; mas, se se l h e 
eeguo v o g a l , desta se n â o separa e c o m ela f o r m a s í l a b a — 
« l e - s c i i - s a - u u r , d e - » e n - v o l - v c r , d c - s i - I u - . s í l o ) 

c) C o n s e r v a r n a s i l a b a que a precede, a consoante eo-
n o r á — « o u - t a c - t o , r c - v e p - ç ã o , eu-pec - ta - t l -va j 

d) N â o separar aitongoa — n e u - t r o , n a i - p e , rel-na-do> 
au-to, l-£Hal ( i - g u a e » ) j 

e) S e p a r a r vogais i g u a i s — co-ot - te , eoM>r-de-nn-da, e 
vogais consecutivas, que n ã o f o r m e m ditongo — v « - n r , p » -
e i - r a , p r o - e - m i o , m c - n - d o , eiiu' -me, 

II if e m 

X X V I — S e p a r a r - s e - ã o c o m - h í f e n os v o c á b u l o s compos
tos cujos elementos conservam sua i n d e p e n d ê n c i a f o n é t i c a 
— p n r u - r a i o s , guari1a-pG> co 'ntTO-al iairnnt e . 

WOT A — N ã o r a r o o uso ^reune, sem o hi fen , os ele
mentos dos compostos : chirahola , parapeito , m a l m e q u e r , 
m a l f e r i d o . 

A c e n t u a ç ã o g r a f i c a i 

X X ^ r I l — E m p r e g a r os s i n a i s diacri ticos sempre q ü e 
se f i«ev mis ter p a r a a boa f i x a ç ã o d a p r o n u n c i a , ou p a r a e-
v i tar c o n f u s õ e s . 

A s s i m , l í m i t a r - s e - á a a c e n t u a ç ã o g r a f i c a ' aos easos 
que se s e g u e m : 

a) nas p a l a v r a s agudas, em n , . c , ! , o, u — f u b á , juca-
r é , t u p i ' , cipo, u r u t u ' ; . , 

B). nas p a l a v r a s . g r a v e a o.u eedryxtUas, n ã o v u l g a r e s , em 
que a a u s ê n c i a do acento pcjssa i n d u z i r em Erro de p r o n u n 
cia — upl ' iuo , a v a r o , vlého, p e s a d a , S e t u T í a l . n c n u ' i a r , » f i -
v e l , é d e n , t av tH, ê x u l , ou a cr Osi at i i , nei'31I to, nu toe m l a, a z l ' -
bute, z é n i t e , mottClitn, nd^ena, . r e v é r b e r o , verbero, sâuMcritot 
v e í O d r o m o , c r i s â n t e m o ; 

c) usar do acento agudo, como d i f e r e n c i a l , nos v o c á b u l o s 
e s d r ú x u l o s c o m r e l a ç ã o aos seus h o m ó g r a f o s que tenham 
por .silaba preduminante a p e n ú l t i m a — e s c á p u l a ís.) e c s -
eiipula (v.) , f á b r i c a Is.) o f a b r i c a ty. ) , historio, (a.) & l i i s -
tor ia t v . ) , i 'udico (s.j e indico (võ, r é p l i c a (s . ) e repl i ca 
(v.> i e l é g r a f o is.) e te jcgraplio í v . ) ; 

d) m a r c a r c o m acento c i rcumflexo , como d i f e r e n c i a l , as 
vogais e o o fechadas., sempre que" qualquer v o c á b u l o g r a 
ve, cuja v o g a l l o n í e a .seja- e .ou o abertos, í ô r h o m ó g r a f o 
c o m outro em que esae e ou o seja "fechado — f o r m a e t o r -
uia , cOrtc e corte, side e sede, r £ ã e r^s, p ê l o e pelo, x õ s o c 
1-©S»Í ÍÔpo O tOJ>9, 

A b c c c d a r i o i • 

X X V I I I — O abecedario p o r t u g u ê s p a s s a r á a se cons t i 
tuir das seguintes le t ras e s u a s ' c o m b i n a ç õ e s : 

n , b , c , ï ) pli> A i e, t, St i» 1» !> Jh> m . « , « h , 
q, r, s, t, u . v, xt it. 

R i o fle Janeiro , ? de j a n e i r o de 1 9 3 1 — F e r n a n d o M a g a 
l h ã e s , presidente — L a u d e l i n o F r e i r e , re la tor — H n m b e r t o 
de Campos . — Medeiros e A l b u q u e r q u e . — Gust i iTo B a r r o s o . 
— Coelho .Veto. — Itamiz G n l r î l o . — Jofui R i b e i r o , vencido . 

•Aprovado em sese-ão de 11 d e ' J u n h o ' d e 1 9 3 1 . — F e r n a n 
do' M a g a l h ã e s . 
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TABELA DE PREÇOS 
A S S I N A T U R A S 

P o r ,a,fiv« . > . „ . . . - . . . , ' 40(000 

P o r semestre , A . -32Î00I) 

P A l l A O i ^ T Ä A N C E l R O 

P o r ano \"... V. 10ÛÎ000 

P o r semestre-í'.",'.'.'" GOîOOO 

A s ass inaturas c o m e r a m em 
qnalqper é p o c a c t e r m i n a m 
sempre, a 30 ,dc, í n n h o « 31 

• de'- de/em1)i-o • 

P A R A F U N C I O J C A U T O S 
. . P . i / ^ C O S : 

P o r ano . . . . . _24$00O 

P o r semestre . . , ItfCOS 
P a g o s diretamente n a I m 

prensa O f i c i a l 

P a r t e C o m e r c i a l , E d i t a i s 
P u u Í i c á < ? 3 c V P a r t i c u l a r e s 

1. P a g i n a , p o r la
m a . v e z . . . . . . . . S S Û S $ O O O ! 
R.epetÍ .eão . . . . SOO'tûOO! 

1J3 P a g i n a , . p o r u -
ina, vez . . . . . . . . 100$000 

., R e p e t i ç ã o . . . . . . 15€$000 
i j i ,-de p a g i n a , p o r . 

unia vea 95.1000 
R e p e t i ç ã o . . . . 75SG00 

1 C e n t í m e t r o u e 
. c o l u n a , p o r u -

m i vea , v . 2J500 
-, R e p e t i ç ã o . . . . : 2$000 

AKiriíClOS 
1 . P a g i n a , por l i 

m a vez -,- SOOtOOfl 
R e p e t i ç ã o . lSfiJGOO 

1 J 2 Pag-ina t p o r u -
. m a v e z 1253(100 

R e p e t i ç ã o . . . . 1061000 
1]4 de p á g i n a , por 

•uma v e z • 65JQ00 
E e p e t i ç ã o . . . . . 603000 

1 c e n t í m e t r o de 
• coluna , p o r « -
- m a vez-, . . . . . . , : . 2JOÛ0 

R e p e t i ç ã o . . . . 1 Î 6 0 0 

As publicações na ultima pagina custarão mais 
. 20 %\.sobre os pregos desta tabela 

TJá-iforinlaia' : o p ò l i e i á m c n t o do comercio e c o n 
sumo de c a f é iJa t e r r i t ó r i o do l ü s i a d o . 

( -O D O U T O E L A S D O - F E R R E I R A J > E ' . C Á M À ^ d f r 3n-
t c r V ê n t o r Federal v ' 'do. - -Estudo- de S ã o Paulof usando 'das 
f . t x i b u i g õ e s quo lha confere o De-creto-j?e3er'al n.« 19.33B, 
de " i l : d é ' novembro -aB--103-0, a-rt; 1 J U * p a ç a g r a f - o 1 . ° , e 

. c o n s i d a r a n ã o - q ü e * a s diyposlç.Sc,s legaea e Lregulamenta
res sobre a f i s e a l í í a ç ã o do . e o m é r e l o . o consumo de-cafe nao 
t e m permit ido h a r m o n i z a r com a olaresa e p r e c i s ã o neces
s á r i a s os r e s p e i t á v e i s interesses desse comercio com os do 
publ ico c n s u m i d o r ; • - ' : ". . : ' i" - -~ 

considerando que & de toda a vantagem tíniformlzar-se 
o pol ic iamento d ó , c o m é r c i o e consumo de c a f é em todo 
t e r r i t ó r i o Ho E s t a d o ; r 

S e c r e t a : 
A x t . l . o - — C o n s i d e r a m - s e p r ó p r i o s p a r a jo comercio e 

ponsumo todos ,03.,.t!poa, - d e . . c a f é . , r e c o n h e e i d - t í s l>ela Bolsa . 
O f i c i a l do San toa,-. íta." 1 a • '•, 

•.-.-.Art. 2." — O . c a f é torrado emoida s ó so e x p o r á â 
v e n d a 3pb as d e n o m i n a ç õ e s do ' 'Extra-"fi 'uo n , " B o m " -ô " S e -
í junda ' " . de acordo eoih oã Ü i p o s a ^ c ú j a s i - q u a l i d a - d e s cor 
r e s p o n d e r e m . . ^ 

-1 ."-— ö o b a d e c o n j i n a ç ã o ..fle.. H E K t r a - f i n o H . s.Ö-.ge per--
mitirA. expor, ao c o n s ú i n o c a f é .de .tipo.-4 p a r a m e l h o r , de 
c a f é s de bebida -suava- (mole) , c o m p r o v a d a :essa- caraete- . 
r iat iea pela p r o v a d a - c h l c a r a . 

2.° — Sob a d e n o m i n a ç ã o d é " B o m " somente se p e r -
t a i t i t ã - exp^r ao c o n s u m o - - c a f é de- tipo-6-, p a r a inelhor,-\de 
b o m aspecto e t o r r á e ã o ; independentemente de prova, ' de 
b e b i d a . 

••3.0 — Sob a d e n o m i n a ç ã o do ' " S e g u n d a " 3ömente se 
p e r m i t i r á expor ao consumo c a f é do tipo' 8 p a r a melhor , 
independentemente' da prova, de bebida* -

4.o „ o c a f é da " S e g u n d a " s e r á . obr igator iamente 
acondicionado c m pacotes o u envolueroa de c ô r - a m a 
r e l a . 

A r t . S.° — u l c a o b r i g a t ó r i a a a d o ç ã o das d e n o m i n a 
ç õ e s re fer idas no art igo anterior , proibido o emprego de 
e x p r e s s õ e s s inonimas ou quaisquei ' outras p a r a a d e s i g n a 
ç ã o das qual idades do c a f é torrado o u moldo expostas ã 
v e n d a o u dadas ao consumo p u b l i c o . ' 

A r t . 4.° — E ' proibido vender, expor á venda, ter em de
p ó s i t o ou expor tar cafÇ torrado o u m o í d o , sem p r o v i a a n a 
lise, a p r o v a ç ã o o registro da respectiva m a r c a n a I n s p e t o r í a 
do P o l i c i a m e n t o d a A l i m e n t a s ã o P u b l i c a . 

ú n i c o — A analise p r e v i a f i c a sujei ta â taxa p r e 
v i s t a nu tabela j á a p r o v a d a pelo G o v e r n o : o termo do ap ro
v a r ã o á- t a x a Ê de E>ü}QO0. K s s a s taxas s e r ã o s.empre reco
l h i d a s ao Tesouro do E s t a d o , median to g u i a d a Inspeto
r í a de 1 ' o í i ç i a m e n t o d a A l i m e n t a ç ã o P u b l i c a . 

A r t . 5-0 — O c a f é torrado o u moido -exposto á venda 
eia latas ou pacotes de qualquer natureza, s e r á rotulado e 
n a r o t u l a g e m p r o i b i d a i n d i c a ç ã o equivoca sobre a proce
d ê n c i a ( t o r r e f a ç ã o o u moagem) e sobre a d e s i g n a ç ã o d a 
« . s a u d a d e do c a f é . 

1 . " — O rótulo" o u pacote d e v e r á t ras er, em caracteres 
bem n í t i d o s e . .v is íveis , a f i r m a comercht - ï o u -o nome do p r o 
p r i e t á r i o .da t o r r é f a ç & o - ó u moagem, e n d e r e ç o do seu osta-
b e l e o i n í e h t o , m a r c a e qualidade uo' -café c o m o - n u m e r a - õ a 
respectiva a p r o v a ç ã o • e car imbo d a d a t a do a c o n d i c i o n a 
mento .do c a f é m o i d o . ; 

• 2 , ° — F i c a proibida, a - a p o s i ç ã o de_selo ou selos sobre 
qualquer .das e s p e c i f i c a ç õ e s , exigidas no S a n t e r i o r , 

A r t . 6.° — C o n s i d e r a r - s e - á fa ls i f icado o u j m p u r o o 
c a f é que cont iver s u b s t â n c i a s é x t r a n h a s - o u f ô r . m i s t u r a d o 
c o « ! -o po do c a f é j á esgotado'. 

.-Art,- Î . Q -"--Ja' p r o i b i d o corar a r t i f i c i a l m e n t e o c * f é , b e m 
como expor, á v e n d a o u dar. ao c o n s u m o . . c a f - è que es t iver 
de qualquer ,modo. a v a r i a d o , (hjimido, a r d i d o , m o f a d o , -em-
bolorado, . r a n ç o s o ; ou podre) , o u quando d a n i f i c a d o ; p e l a 
a g u a ou fogo , o neste caso,- Lainda que n ã o carbonizado . F i 
ca resaJyadrf o c r i t é r i o da c l a s s i f i c a ç ã o o f i c i a l . 

A r t . 8.° — S e r á j u l g a d o ira.proprio p a r a o consumo p u 
blico, . t .od 0 o c a f é m o í d o ' com m a i s de- dez ( 1 0 ) d i a s de 
acondicionamento, f icando sujeito- quem o vender, entre 
gar ao consumo o u t iver eui deposito. As penas desta loi"." 

1.°' — T o d o ' a q u e l e que.receber ou t iver em deposito c a 
f é moldo ein desaco.rdo c o m esta ar t igo , f i ca obrigado a,- co
m u n i c a r imediatamente o recebimento ou a exls tencia , des -
so c a f é A I n s p e t o r í a . d o P o l i c i a m e n t o d a A H i n e n t a g ã o P u 
b l i c a . ' 

. 2 . « -r- Excetuar , -se-A d a e x i g ê n c i a previs ta neste aTtl-
go o c a f é m o í d o , cujo enlatamento tenha sido feito a v á c u o , 
previamente autor izado p e l a Inspetor i a do P o l l d a j n c i i t o 
d a A l i m e n t a ç ã o . P u b l i c a « • 

A r t . S.o — A s t o r r e f a ç õ e s de c a f é s e r ã o insta ladas de 
a c o r d o . c o m - as e x i g ê n c i a s s a n i t á r i a s , , em locaes p#opnos 
e exclusivos , e m - q u a n ã o so' p e r m i t i r á o .comercio o u - i n 
d u s t r i a de . quaisquer .produtos quo por .sua n a t u r e z a pos-.. 
sam p r e j u d i c a r o c a f é ou se prestarem A s u a f a l s i f i c a ç ã o . 

1. ° F i c a proibido o preparo o u c o m p o s i ç ã o da suce
d â n e o s de café- , quaisquer que s e j a m . 

2. °-.—• K ã o se p e r m i t i r á a f a b r i c a ç ã o de H b r i q u e t t e a " , 
extratos secos o u l í q u i d o s , e s s ê n c i a s de c a f é ou s e m e l h a n 
tes, sem p r é v i a a u t o r i z a ç ã o d o Inst i tuto d õ C a f ê . 

A r t . 1 0 . » . — F i c a proibido, em todo o t e r r i t ó r i o do E s 
tado, o t ransporte de c a f é t o r r a d o - m o i d o p a r a f o r a das c o 
m a r c a s . 

. A r t . 11.» — E m todo.o t e r r i t ó r i o do E s t a d o f i ca p r o i b i 
do o transporte de c a f é torrado Para f o r a de qualquer m u 
n i c í p i o , sem o pagamento d a t a x a - o u r o . 

1 .° — A p r o v a do pagamento d a taxa-ouro sobro o c a f é 
c r u ' , e x i r n i - l o - á do pagamento de- n o v a taxa, quando despa
chado depois de tor rado . 

2.o — O c a f é torrado, quandp destinado á C a p i t a l db' 
E s t a d o , somente p o d e r á ser despachado pava aa e s t a ç õ e s 
que a I n s p e t o r í a do P o l i c i a m e n t o d a A l i m e n t a ç ã o - P u b l i c a 
d e t e r m i n a r . 

A r t . 12'.* — Os torradores de c a f ê que c o n f i a r e m a m o a 
gem de seu produto a terceiros, ç e r ã o - e o m estea s o l i d a r i a 
mente r e s p o n s á v e i s por qualquer a d u l t e r a ç ã o ou. f a l s i f i c a 
ç ã o . - -

A r t . - 1S.*> — T o d o s os estabelecimentos, , ondo se v e n 
der c a f é , . s e r ã o . ohr igados a a f i x a r , em l u g a r v i s í v e l a o 

publico , u m c a r t a z 1 com a r e p r o d u ç ã o deste Regulamento , 
que-' s e r á f o r n e c i d o gratuitamente- pelo Inst i tuto de C a f é 
do E s t a d o de, .São. P a u l o o u p e l a I n s p e t o r í a do P o l i c i a m e n 
to ida A l i m e r i t k ç ã o P u b l i c a . . 

A r t . lí.o — S ó s á v e n d e r á - em enlearas, c o m . o Tíonia 
de c a f ë , a i n f u s ã o prepar.ada c o m p õ de c a f ê torrado , que 
contenha no m i n i m o , . p o r l i tro* 20 g r a m a s de -extrato seco 
norma], deduzido- o á s s u c a r . 

. - ú n i c o - — F i c a p r o i b i d a n a t o r r a ç ã o d o c a f é a a d i ç ã o 
de iaasucar , . substancias , g o r d u r o s a s o u o u t r a s de q u a l 
quer natureza.,. 

A r t . 15.o —• P i c a m t a m b é m sujeitos á s v p e n a s desta lei 
todos quantos, ao receberem c a f é cru* em desacordo com 
seus disposi t ivos , n ã o o c o m u n i c a r e m á autoridade com-
.peteut-e dentro de 48 horas ú t e i s a contar -do- . recebimento . 

A r t . lG,o — D e t i d o o v e í c u l o quo t ransporte c a f é - em 
desacordo com q u a l q u e r • d i s p o s i t í F O . d e s t a Jei, s e r á o respe
t i v o condutor ident i f i cado pela p o l i c i a , somente aendo sol?, 
t o ' d ë p o f s . de esclarecer a autoridade sobre q u e m seja o 
p r o p r i e t á r i o do c a f é a p r e e n d i d o . 

ú n i c o — K o caso d e . s e r p r o p r i e t á r i o d o c a f é o p r ó p r i o 
condutor do veiculo , s e r á sua c a r t a cassaqa, po.r dois me-
zes a u m ano, a í&m de f i c a r sujei to á s outras penas, des
t a l e i . . - -

. . A r t . 17.o — . A v e r i g u a d a a i n f r a ç ã o , o agente fiscal, 
oü' N j u a l q u e î o u t r o f u n c i o n á r i o d o Inst i tuto , l a v r a r á ime-
diatamento-0-" c p ï n p e t e n t e auto . c o m d u a s tes temunhas e 
d a r á .ao i n f r a t o r o u seus propostos recibos especificados 
doa g e n e r o ^ a p r c ç n û i d o s , e c o m u n i c a r á Imediatamente 'o f a . 
to ao G e r e n t e . 

A r t . 1S.° — p e o t r o do prazo de tres dias , eontados da 
d a t a d a i n f r a ç ã o , p o d e r á o i n t e r e s s a d o apresentar s u a de
fesa , independentemente do pagamento de selo o u outros 
e m o l u m e n t o s . • • •-. • 

l . o —unindo-esse prazo , quo ê i m p r o r r o g á v e l , o Gerente 
p o d e r á determinar aa d i l i g e n c i a s -e exame que . u l g a r . ne
c e s s á r i o s & p r o f e r i r á imedia to despacho ' sobre a proce
d ê n c i a d a I n f r a ç ã o , o " q u a n t u m " d a m u l t a e a I n u t i l i z a ç ã o 
o u r e s t i t u i ç ã o d o produto apreendido . 

2.o — Q u a n d o í ô r d e t e r m i n a d a a i n u t i l i z a ç ã o , f icara 
s e m p r e a r q u i v a d a no Inst i tuto u m a a m o s t r a autenticada 
do prootJto i n u t i l i z a d o . 

• A r t . 19 .° ' — ; T o d o s quantos i n f r i n g i r e m q u a l q u e r doa 
disposi t ivos desta le i , f i c a m sujeitos á m u l t a dS 200ÎOOU a 
5;0OO?O00, c a l c u l a d a a j u í z o do' Gerente , c o n f o r m o a g r a v i 
dade d a i n f r a ç ã o . 

unlco — K o caso de r e i n c i d ê n c i a , - p o d e r á a m u l t a ser 
elevada à t S -5'9:0&0í000 sem p r e j u í z o de f i c a r o i n f r a t o r su
jeito à pena ã e s u s p e n s ã o do seu comercio por 2 mezea a 
u m a n o . 

A r . t . 20 .° — D o despaeho profer ido h a v e r ã recurso pa
r a ó ' D l r e t o r - P r e s i d e n t e do Ins t i tu to , com efeito suspen
sivo, dentro do praso de 3 dias , contado d a s u a n o t i f i 
c a ç ã o . 

l.o — - * A n o t i f i c a ç ã o p o d e r á ser ' fei ta , p o r carta , te legra
m a , f o n o g r a m a , r a d i o g r a m a , p o r v i a j u d i c i a l o u m e s m o por 
edi ta is publ icados no " D i á r i o . O f i c i a l " do E s t a d o pelo 
prazo de tres d i a s . 

2," — N o ' c a s o de sa j u l g a r improcedente, a r a u l t a , o 
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